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A Mesa Diretora da Câmara Municipal, submete á. 

apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso Projeto-de-lei 

n2 13/86, que reajusta vencimentos dos funcionários do Poder 

Legislativo, pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo, 

semelhança do que foi feito, recentemente, pelo Executivo Mu-

nicipal a seus funcionários estatutários. 

Os vencimentos dos funcionários pertencentes ao 

Quadro dos Cargos em Comissão e FunçSesGratificadas não sao 

atingidos com este reajuste, permanecendo, portanto, com os 
valores que lhes foi fixado pelo Decreto Legislativo n2 03/86, 
de 03 de abril de 1986, quando adaptou os vencimentos desses 
funcionários às normas da - conversão de cruzeiros a cruzados. 

Acreditamos que vossas senholíes na() se furtarao 
de aprovar o presente Projeto-de-lei, e na oportunidade apre-
sentamos nos votos de apreço e consideraçao. 

ATEN IOSAMENTE 

Vere orROBEâTO CAINELLI 
12 Secret- rio 
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ESTADO DO RIO GF 

IPAL DE BENTO G 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-LEI NQ 1/86, DE 17 DE JUNHO DE 1986 

REAJUSTA VENCIMENTOS DOS FUN-

CIONÁRIOS DA CIIMARA MUNICIPAL 

REGIDOS PELO ESTATUTO. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon-

çalves. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q - Os vencimentos doe funcionários da Câmara 

Municipal de Vereadores, pertencentes ao Quadro de Provimento 
Efetivo, passarão a perceber seus vencimentos com base na ta-

bela anexa (Anexo I), que é parte integrante desta Lei. 

ART. 2Q - Os vencimentos dos funcionários, perten-

centes ao Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratifica-

das, permanecerão com os valores que lhes foi fixado pelo De-
creto Legislativo nQ 03/86, de. 03 de abril de 1986. 

ART. 32 - A despesa resultante da presente Lei cor- 
, 

rera a conta de dotaç3es orçamentárias próprias. 

ART. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e 	seus 

efeitos retroagem a contar de 12 de junho de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezessete dias 

do mis de junho de mil novecentos e oitenta e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 



;,7 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

ANEXO 

EFETIVOS 

EL— 1 
EL— 2 
EL— 3 
EL— 1+ 
EL— 5 
EL— 6 
EL— 7 
EL— 8 
EL— 9 
EL-10 

TABELA DE 

1 

1.1042 00 

1.147 , 00 
1.205,00 
1.299 p 00 

1.627,00 
1.960,00 
2.289,00 
2.825,00 
3.240,00 
3 505, 00 

VENCIMENTOS 	 
II 

1.108,00 
1.10+,00 
1.223,00 
1.338,00 
1.663,00 
1.989,00 
2.323,00 
2.853,00 
3.21+6,00 
3.523,00 

DOS FUNCIONÁRIOS 
III IV 

1.131,00 1.147 p 00 

1.185,00 1.205,00 
1.241,00 1.261,00 
1.366,00 1.402,00 
1.702,00 1.730,00 
2.025,00 2.062,00 
2.345,00 2.379,00 
2.877,00 2.911,00 
3.268,00 3.300,00 
3.51+6,00 3.580,00 

• 



PUBLIQUE-SE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro
4  

DECREM LMISLAPFVO N9 03/86, DE h5 DE ABRIL DE 1986. 

ADAPTA OS VENCIMINFOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES  
DA CAMARA MUNICIPAL AS NORMAS DO DECRETO-LEI N9 
2284, DE 10 DE MARÇO DE 1986. 

O PRESIDEI4TE DA CAMARA MUNICIPAL, Vereador Eng9 LUIZ MAR 
T1NE4LI, no uso das 	que lhe conferem a Lei Orgânica do 

MOniolpio e o Regimento Interno da Câmara, e conforme dispõem os ar 

tigos 18 e 19 e seu parágrafo único do Decreto-Lei n9 2.284 de 10 
de março de 1986, km consonância com o Decreto n9 2.042, de 13 de 
março de 1986, c Ppder Executivo Municipal, 

FAÇO SABE4,que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
O aleguinte 

ka 
DECRETO LEGISLATIVO: 

f 
ART. 11r.,09,vencimentos e salários dos servidores da Cã- 

fara Municipal dé Vere4Oores de Bento Gonçalves, a partir de 01 de 

abril do corrente ano, serão convetidos de cruzeiros a cruzados, de 
aoOrdo CUM as. tabelas em anexo, que fazem parte integrante deste De 

ART. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na da 
ta de sua promulgação, e seus efeitos retroagem a 01 de abril/86, 
aVogadas as disposições em contrário. 

Vereada

1 

 LUIZ MARI'INELLI 

Presidente 

nEURIDM MACIA DALLAGESE PEILRLE 

GAMARA MUNICIPM.Dt BE wa GONÇALV 
Mww no LI ro 

N:b . .. 	....... 	0.-"ÁL 	 

ffl 	L7'ç 	;r6çc) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presietncia 
Palácio 11 de Outubro 

TABELA DE VENCIME4T0S DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS 

. 

EL-1 — 
EL-2 — 
EL-3 — 

1 
804,00 
847,00 
905,00 

II 
808,00 
864,00 
923,00 

EL-1+ 999,00 1.038 , 00 
EL-5 1.327,00 1.363,00 
EL-6 — 1. 660 , 00 1.659,00 
EL-7 — 1.989 , 00 . 2.023,00  
EL-8 2.525,00 20553,00 
EL-9 — 2.91+0,00r, 2.946,00 

EL-10 — 3.2230 00 

' 

FGL  

CCL —1 
CCL-2 
CCL-3 
CCI 74 
CCL-5 
CCL-6 
CCL-7 
CCL-8.  

"" • 

- 

1.000,00 , 
1.5'§fSH90 

- 
,E3‘5:;PQ , -'41Pky 

3.:93,O0 
3. 579 
6,238,00 

III IV 
831,00 847,00 
885,00 905,00 
91+1,00 961,00 

1.066,00 1.102,00 
1.402,00 1.1+30,00 
1.725,00 1.762,00 
2.045,00 2.079,00 
2.577,00 2.611,00 
2.968,00 3.000,00 
3.24-6,00 3.280,00 

FGL 3 
FGL 4 
FGL 5 

6 
7 

FGL — 8 

PGL: 2 

FUNÇõES  GRATIFICADAS 

— 251,00 
— 389,00 
— 529,00 
— 640,00 
— 707,00 
— 923,00 
— 973,00 

—1.695,00 



ESTADO DO MO CHMJIW DO StA. 

---------- CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Oitubro 

kTUALIZAÇÃO DA TABIW DE UNCIMENTOS DOS IMNCLCITOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADWES, PUA:'ORÇA DO DEUETO—LEI 

NQ 2.283/86. 

CCL-1 	Cz$ 	994,00 

CCL-2  	1.555,00 

CCL-3  	2.104,00 

CCL-4  	2.253,00 

CCL-5  	2.800,00 

CCL-6  	3.218,00 

CCL-7  	3.51V1 00 

FGL-6 	C 7$  994,00 

EL-6 	Czl• 1.583,00 

• EL-10  	j.982,00 



MILAN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/c 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, solici-

ta parecer a respeito do Projeto de Lei n9  2/86 de 17 de junho de 1986 que' 
trata do reajuste dos vencimentos dos Funcionários da Câmara Municipal que ' 

pertencem ao Quadro de Provimento Efetivo. 

Como já foi mencionado em várias outras oportuni - 

dades, que embora são funcionários da Câmara, os servidores da mesma, devem' 

ficar sujeitos ao mesmo Estatuto dos servidores da Prefeitura. 

Com efeito, deve se respeitar o principio da igual 

dade funcional, que á consubstanciada, agora, na norma constitucional da pari 

dade de vencimentos dos cargos, tomando-se como padrão os do Executivo Muni - 

cipal de atribuições iguais ou assemelhadas (Constituição da República art. ' 

98). 

Desta forma, deve-se atentar , quando se reajustar' 

os vencimentos dos funcionários desta Casa Legislativa, para os valores que ' 

percebem os funcionários assemelhados da Prefeitura Municipal. 

Quanto a competência, ê de iniciativa desta EgrEgia 

Câmara, mas depende sempre da sanção do Prefeito, como qualquer outra Lei. Es 

sa participação do Executivo Justifica-se em razão dos encargos financeiros ' 

que tais reajustes acarretam. 

Este ê o nosso parecer. 

Bento Gonçalves, 25 de junho de 1986. 

..›A 

ff ,.."7 C  - a '7,- - 
-.0er'oberto Tramontini 

•,,,1  

Advogado 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereado 

Vere 

Presidente 

u o Guillamelau 	Membro 

Vereador Enio Benve i - Membro 

• 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

1+2 / 86 ASSUNTO : Reajusta vencimentos dos fun-
cuinârios do Poder Legislativo, per-

tencentes ao Quadro de Provimento Efe-
tivo. 

Parecer: 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da 

Comissão Técnica Permanente de Justiça e Redação da Camara Municipal 
de Vereadores de Bento Gonçalves, após analizar os dizeres do Proces 

so de n° 042/86, Projeto-de-Lei n2 13/86 Legislativo, que "Réajusta 

os Vencimentos dos Funcionários da Câmara Municipal, Regidos pelo 

Estatuto", considerando a natureza social, de grande relevância pa 

ra os servidores, a exemplo do Poder Executivo, considerando a pro - 

porçao do reajuste que não ultrapassa a proposta do Executivo com re 

laço aos seus servidores, e considerando-se a Constitucionalidade 

Jurisdicidade, Técnica Legislativa e Boa Redação, e a Comissão favo-

rável a aprovaçao da materia em apreço. 
A 

vinte 

Sala das Sessões Fernando 

e tresdias do mas dejunho de mil novecentos e 

Ferrari, aos 

oitenta e seis. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereador 	 - Membro 

Vereador Victori no ntunes - Membro 

PARECER: 

FLS N.°: 

ASSUNTO : Reajusta vencimentos dos fun-

cionários do Poder Legislativo, perten 

contes ao Quadro de Provimento Efetivo 

Processo N° : 
	4-2 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

Parecer: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Verwadores abaixo firmados,membros da Comis-

são Técnica Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal 

de Vereadores de Bento Gonçalves, após analizar os dizeres do Pro-

cesso de nº 042/86, Projeto-de-Lei nQ 13/86, Legislativo, que "Rea 

justa os Vencimentos dos Funcionários do Poder Legislativo, perten 

centes ao Quadro de Provimento Efetivo, considerando a natureza so 

cial de abrangendo aos servidores legislativos regidos pelo Esta-

tuto, e de conformidade com os percentuais estabelecidos pelo Poder 

Executivo aos seus servidores, considernado-se que a despesa resul 

tante da presente Lei correrá à conta de dotações orçamentarias 

próprias, e finalmente, considerando-se a legalidade da matéria em 

apreço ser Constitucional, esta Comissão e de parecer que a mesma' 
deva ser aprovada. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos vinte e 

três dias do mes de junho de mil novecentos e oitenta e seis. 

Vereador Enio Cristofoli - Presidente 



MARTINELLI, 

esi_ente. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Of. 544/86-GP 	Bento Gonçalves, 13 de agosto de 1986. 

Senhor Prefeito: 

Eficaminhamos a Vossa Excelência, para sanção, copia dos 

Projetos-de-lei nQs 13/86 (Proc. 00042/86) que "Reajusta Vencimen-

tos dos funcionários da amara Municipal regidos pelo Estatuto" e 

n9 18/86 (Proc. 00049/86) que "Cria cargos de provimento em Comis- 

são de Auxiliar de Bancada, na Câmara Municipal", aprovados por 

unanimidade de votos pelo Plenãrio desta CL ara onici; ai. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o ensejo 

para reiterar protestos de consideração e apreço. 

Exmo. Sr. 

ANDO JOSE BERTUOL 

DO. Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves - RS 
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LEI MUNICIPAL N9  1 367, DE 03 DE SETEMBRO DE 1986. 

REAJUSTA VENCIMENTOS DOS FUNCIO-

NRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL REGI-

DOS PELO ESTATUTO. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Sento Gon 

çalves, 

	

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19  - Os vencimentos dos funcionários da Câma-

ra Municipal de Vereadores, pertencentes 

ao Quadro de Provimento Efetivo, passarão a perceber seus 

	

vencih,entos com base na tabela anexa (Anexo I), que 	é 

parte integrante desta lei. 

Art. 

e Funções 	Gratificadas, 

lhes foi 	fixado 

de 	abril 	,?e 

_Art. 

29 	- Os vencimentos dos funcionãrios, perten- 

centes ao QuadJD dos Cargos em Comissão 

permanecerão com os valores 	que 

Tolo Decreto Legislativo n9 	03/86, 	de 	03 

1986. 

39 	- A despesa resultante da presente lei cor 

rerã ã conta de dotações orçamentárias - 

49 	- Esta lei entrará. em vigor na data de sua 

publicação, 	revogadas 	as 	dispesiç5es 	em 

seus efeitos retroagem a contar de 1 9  de ju 

m 
3 

Riu 

z 
'o 

tis) 

Art 

m 
cr,' 

2  

° 
0 

r- _ 

. 	_ 
proprias. 

. • 	Art. 

contrrio, 	e 

aos ti-2s dias do mês de setembro de mil novecentos e oi 

ta e seis. ;I-7 
REGIAE-SE e PUBLIQUE-SE 	 Ali 	JOSg BERTUOL 

Pre 	o Municipal 

Secretárin de Administração 

S3
A
1Y

Õ
N

O
O

 

o 

de nho 1986. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

Mulaihrnol.kowor-Gwisawyo..* 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTENTICA 

ANEXO 	I 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS 

IV 

EL-1 1.104,00 1.108,00 1.131,00 1.147,00 

EL-2 1.147,00 1.164,00 1.185,00 1.205,00 

EL-3 1.205,00 1.223,00 1.241,00 1.261,00 

EL-4 1.299,00 1.338,00 1.366,00 1.402,00 

EL-5 1.627,00 1.663,00 1.702,00 1.730,00 

EL-6 1.960,00 1.989,00 2.025,00 2.062,00 

EL-7 2.289,00 2.323,00 2.345,00 2.379,00 

EL-8 2.825,00 2.853,00 2.877,00 2.911,00 

EL-9 3.240,00 3.246,00 3.268,00 3.300,00 

EL-10 3.505,00 3.523,00 3.546,00 3.580,00 
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